INDICAÇÃO Nº 
254
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a liberação de recursos financeiros para as despesas de custeio do Hospital Santa Terezinha e Maternidade Ercilia Pieroni, no município de Itatinga.

JUSTIFICATIVA

As entidades filantrópicas têm atravessado uma grave crise financeira. Esse setor, na área da saúde, representa um papel estratégico para o SUS,  que conta com 5.846 hospitais, dos quais 1.692 (28,9% do total) são filantrópicos. 

Aqui no Estado de São Paulo, é grande a parcela dos municípios atendidos pelas entidades filantrópicas, na área da saúde. 

Assim sendo, a liberação de recursos financeiros para as despesas de custeio do Hospital Santa Terezinha e Maternidade Ercilia Pieroni, no município de Itatinga, deve constitui-se numa prioridade de governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PPS

SPL - Código de Originalidade: 506032 160304 1230


